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áS o conhece 1u recurso  xt orc11.n&-
rio que ao rij.1  toa le-
gais irivocudo' pura juatU.'l.car :jua  n-

i'; c 

Vi Às S I ME øht.tt3 autos on que Lo-

thar Uysor inter ju rccur o oxtr ordirizrto da doci io proforj. 

cia pali Conselho Engi anal do 'r  .io da  quo, rna12 

tendo a z3enten q do Juiz cio Droí .o do Connrca do Cal , julgou 

Improcedente o roclnia o .uo aprucuntou contra a f.rzia Qdor.tch, 

Vetter h (na. M a.: 

.  roc  'oo Lo , cim SUBS M-

oo, iio co ao utu (Jc onatror o óLvergÔnc ia de 1ntar rctaç o 

quanto i moera norra jurf Ma o num a vtola a dEtO, por porto 

da decisão rocor'rl.da , eooci uc = U M AS puru  () cabiranto de 

rcuïoJ b  Lr )( flfl L''  , em foco do art. 896 e ou  Itenu da Con 

LV2 do Ivu aiho; 

E MINE a Câmaru do Justlça do irabuiho, or 

coloria de vjto , no Lavar casho SsenLa do rocur o  n Lr ooto, 

El o de J o1:'o, lu Cu CUMUEbra ciC  l9!4. 

o) Oucar  ro idcnt. 

o)  Ji ' oari o  10  delator 

. )  -arvsl Aceva , rocurador 

ub:Ltcr o no  S ári o c a justiça"  CI:'. 


